
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO Nº 3.301/75 c/ apenso nº 645/75 

INTERESSADO: Faculdade do Ciências de Barretos 

ASSUNTO: Reestruturação curricular dos cursos de Licenciatura 

Plena em Matemática, Física e Química 

RELATORA: Consª. Amélia A. Domingues de Castro 

PARECER Nº 3400/75 - CTG - Aprov. em 26/11/75 

I . R E L A T Ó R I O 

1. H i s t ó r i c o 

1.1. Por ofício datado de 23/01/75 o Senhor Diretor da Faculda-

de de Ciências de Barretos solicitou aprovação deste Con-

selho à reestruturação dos cursos do campo de Ciências daquele es-

tabelecimento, conforme a Resolução CFE nº 30/74. 

Ao mesmo tempo solicitava adoção do regime semestral com 

dois concursos vestibulares por ano, desdobrando-se o número do va-

gas. Esse número, reunidas as três atuais licenciaturas (Matemáti-

ca, Física e Química) é de 110 vagas. 

Pelo Parecer CEE nº 635/75 manifestou-se este Conselho con-

trariamente ao regime semestral e ao desdobramento do número de 

vagas. A reestruturação da licenciatura não foi objeto da conclu-

são do Parecer, embora este questionasse a carga horária e certos 

aspectos do currículo de Ciências. Naquela oportunidade não havia 

a Faculdade apresentado a totalidade do seu plano curricular, mas 

apenas o projeto da parte comum do curso. 

Essa foi a matéria tratada no processo apenso nº 645/75. 

1.2. Por ofício de 21/07/75 o Senhor Diretor da Faculdade soli-

citou reconsideração daquele Parecer. Foi formado o pro-

cesso nº 3.301/75. 

No que diz respeito à carga horária do curso, fundamentou 
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o pedido no Parecer CEE nº 3.137/74, que admitiu integralização da 

licenciatura em Ciências em 2.025 horas e das licenciaturas plenas 

em 3.150 horas, mediante as condições que indica. 

Quanto ao número de vagas e ao regime semestral, argumen-

tou ser a Faculdade de Ciências de Barretos uma das que "menor 

número de vagas possui por curso, neste Estado, em que pese a exce-

lência das instalações e dos laboratórios que possui, estes equi-

pados pelo Ministério da Educação e Cultura, consoante Relatório 

já enviado a esse Colegiado". 

Esclareceu ainda o ofício que, diante do curto prazo da-

do pela Resolução CFE nº 30/74 para implantação do novo curso, es-

te teve início neste ano. 

Em resumo, são as seguintes as solicitações feitas: 

a) convalidação dos atos escolares praticados até esta data 

em virtude da adoção do novo currículo não aprovado pelo 

Parecer CEE nº 635/75; 

b) decisão deste CEE a respeito da carga horária e duração 

do curso; 

c) consideração das razões invocadas para justificar o aumen-

to de vagas. 

A documentação referente ao currículo e duração dos cur-

sos foi completada, e após diligências, novas informações foram 

acrescentadas ao processo. 

Solicitamos, por outro lado, informação da Assessoria des-

te Conselho a respeito da situação atual dos cursos da Faculdade, 

que foi anexada ao processo. 

2. Fundamentação 

O assunto principal deste protocolado é a conversão dos 

cursos da área de Ciências da Faculdade de Barretos, em função da 

qual surgem os demais pedidos de aumento de vagas (este associado 

à implantação do regime semestral) e da convalidação 

Ci.cnci.ns
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Estudo de Problemas Brasileiros, na forma da legislação vigente 

consta da parte comum do curso. A carga horária dessas discipli-

nas é acrescida a carga horária que consta dos quadros demonstra-

tivos anexos. 

A Faculdade adotou, para, fins de articulação da licencia-

tura em Ciências (1º grau) com as habilitações, o seguinte proce-

dimento: o quinto semestre constitui a finalização da licenciatura 

curta, ao mesmo tempo que constituirá, para aqueles que cursarem 

as disciplinas iniciais da habilitação, o começo desta. A siste-

mática foi adotada diante da impossibilidade da plena implantação, 

do regime semestral. 

2.3. A convalidação das atividades realizadas no decurso des-

te ano letivo é solicitada pela Faculdade. É certo que foi implan-

tado um curso inicial de Ciências, dentro do currículo indicado pe-

la Res. CFE nº 30/74, currículo este que não mereceu objeções da 

relatora, senão quanto à necessidade de complementar disciplinas 

pedagógicas. 

Considerando que propomos sua aprovação, e que o proces-

so foi formado e entrou neste Conselho antes de iniciado o curso, 

entendemos que, em caráter excepcional, podem ser convalidadas. 

2.4. Não se tratará, neste VOTO do aumento de número de vagas 

solicitada, uma vez que a Faculdade não apresentou comprovação 

de capacidade física e didática, que permita reconsideração do an-
terior Parecer nº 635/75 deste Conselho, que manteve o atual total 
de 110 vagas iniciais. 

Limitar-se-á, pois, a Conclusão que segue, à reestruturação 

do curso de Ciências, em Faculdade que já oferece licenciaturas 

plenas, devidamente reconhecidas em Matemática, Física e Química. 

Para que siga o processo ao Poder Executivo Federal, necessário 

será que se incluam as informações referentes às instalações e ao 

corpo docente, das quais carece este protocolado, bem como a prévia 

aprovação das modificações regimentais correspondentes. 

II. C O N C L U S Ã O 

Aprova-se a reestruturação curricular dos cursos de licencia-

tura plena em Matemática, Física e Química da Faculdade de Ciên-

cias de Barretos, e sua conversão no curso de Ciências, com habi-

litação em Matemática, Física e Química, conforme a Resolução CFE 

nº 30/74. Convalidam-se os atos escolares realizados, dentro do no-

vo estrutura, no ano letivo de 1975. 
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dos atos realizados. Assim entendendo, trataremos a matéria, na 

seqüência indicada. 

2.1. Conversão das licenciaturas do campo de Ciências 

Consoante as informações da Assessoria deste Conselho, 

descreveremos a situação atual dos cursos da Faculdade. 

A Fundação Educacional de Barretos, criada pela Lei Municipal nº 

1.032 de 25/08/64, mantém a Faculdade de Ciências, autorizada a 

funcionar pela Resolução nº 3/69 deste Conselho, homologada pela 

Secretaria de Educação pelo ato nº 41 de 24/02/69 e tornada efeti-

va pelo Decreto Federal nº 51.488/69 com os cursos de licenciatu-

ra e bacharelado em Matemática, Física e Química. 

A Faculdade, e seus cursos, foi reconhecida pelo Parecer 

CEE nº 2.515/74, tendo seu reconhecimento efetivado pelo Decreto 

Federal nº 75.092 de 19/12/74. 

Conforme a pesquisa feita pela Assessoria, esses cursos 

são ministrados em dois ciclos, sendo o primeiro, de dois anos, co-

mum a todos os cursos e o segundo, da mesma duração, específico pa-

ra cada uma das licenciaturas. O número de vagas total é, atual-

mente, de 110, sendo 40 para Matemática, 40 para Física e 30 para 

Química. 

2.2. Currículo e carga horária 

O projeto que consta do Processo nº 3.301/75, em sua for-

mulação final, discrimina, para a licenciatura de 1º grau e as 

três habilitações (licenciatura e bacharelado), o desenvolvimento 

série por série do curso, indicando as disciplinas, seus pré-re-

quisitos, a distribuição das atividades (aulas teóricas exercícios 

ou projetos, laboratório ou prática) e os créditos atribuídos, além 

de outras informações. Em anexo, elaboramos um resumo dos quadros 

demonstrativos apresentados no processo. 

Atende às determinações da Ind. CFE nº 46/74 e da Res. CFE 

nº 30/74, bem como às da Res. CFE nº 9/69 (Parecer CFE nº 672/69) 

referente às disciplinas pedagógicas. A Educação Física será mi-

nistrada em 2 horas semanais, durante todo o curso e a disciplina 
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Para fins de encaminhamento do processo ao Poder Executivo Fede-
ral, nos termos do artigo 5º da Resolução CFE nº 37/75, a Faculdade de-
verá encaminhar a este Conselho dentro do prazo máximo de 50 dias, a 
partir da publicação deste Parecer comprovação de capacidade didática 
e de corpo docente devidamente aprovado, além dos modificações regimen-
tais correspondentes à reestruturação. 

São Paulo, 31 de outubro de 1975 
a) Conselheira Amélia Americano Domingues de Castro - Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-

to da Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia America-

no Domingues de Castro, Henrique Gamba, José Antonio Trevisan, Luiz Fer-

reira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo e 

Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 19/11/l975 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Silva 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de novembro da 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 
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